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Of. 042/2026                                                              Porto Alegre, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Prezada Senhora 

Maíra Baé Baladão Vieira - Diretora Geral do Campus Viamão do IFRS, 

 

Ao cumprimentá-la cordialmente, a Coordenação da ASSUFRGS SINDICATO 

informa, através deste, que está convocando para a próxima segunda-feira, dia 23 de 

fevereiro do corrente, uma PARALISAÇÃO das atividades laborais da categoria.   

 

A data marca o indicativo de início da GREVE NACIONAL dos servidores 

Técnicos-Administrativos em Educação das IFEs, conforme orientação da FASUBRA 

Sindical. Também conforme aprovado em Assembleia Geral da ASSUFRGS SINDICATO, 

no dia 29 de janeiro do corrente, onde ficou definida a data de 23 de fevereiro de 2026 como 

indicativo de greve. 

 

Nesse sentido, a ASSUFRGS SINDICATO está convocando todas/os 

servidoras/es TAE’s a paralisarem suas atividades no dia 23/02/2026. Na oportunidade será 

realizada uma Assembleia Geral da categoria. Conforme já informado via Ofício 036_2026, 

enviado para a Reitoria do IFRS na data de ontem – 19/02/2026 -, e hoje reiterando para 

as direções de campus do IFRS da base da ASSUFRGS SINDICATO. 
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Por fim, atendendo ao parágrafo único do art. 3º da Lei nº 7.783/89, aplicável aos 

servidores púbicos por ocasião do julgamento do Mandato de Injunção nº 712/PA no 

Supremo Tribunal Federal, a Entidade notifica com antecedência mínima de 72 horas. 

 

Sem mais, ficamos no aguardo da confirmação de recebimento.  

 

 

Atenciosamente, 

Coordenação da ASSUFRGS SINDICATO 

 

 

 

 

À Senhora  

Maíra Baé Baladão Vieira 

Diretora Geral do Campus Viamão do IFRS  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia, do Rio Grande do Sul – IFRS  

Av. Senador Salgado Filho, 7.000 | Bairro Querência | CEP 94440-000 | Viamão/RS. 


